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OFERTA DE TRABALHO 

PROFISSIONAL DE RECONHECIMENTO E VALIDAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

 

 

ACTA 

 

 

----------Aos quinze dias do mês de Outubro do ano dois mil e nove, pelas dezanove 

horas, reuniu o Júri designado para o processo de selecção para admissão de um 

Profissional de Reconhecimento e Validação de Competências, aberto no dia catorze 

de Outubro de dois mil e nove, de acordo com o aviso publicado em Diário da República 

na data supra referida, a fim de determinar os critérios de selecção e pontuação para 

o respectivo concurso. ---------------------------------------------------------------------- 

----------A Presidente do Júri, professora Manuela Lamy, deu início à reunião 

propondo alguns critérios de selecção e respectivas pontuações. Perante a proposta, e 

depois de devidamente discutida e ponderada, todos os presentes aprovaram os 

seguintes critérios e pontuações: ---------------------------------------------------------- 

----------Primeiro – Grau académico superior (Licenciatura na área das Ciências 

Sociais e Humanas): – dez pontos; ---------------------------------------------------------- 

----------Segundo – Curso de Formação de Formadores: - dez pontos ------ 

----------Terceiro – Experiência em Educação e Formação de Adultos: - dez pontos -- 

----------Quarto – Experiência no balanço de competências e construção de PRA’s: - 

dez pontos ----------------------------------------------------------------------------------- 

----------Quinto – Experiência profissional em Centros Novas Oportunidades --------- 

------------------a) No Centro Novas Oportunidades Escola Secundária da Moita: - dez 

pontos --------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------b) Em outras instituições: - cinco pontos ------------------------------- 
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 ----------Sexto - Domínio dos processos inerentes às etapas de Diagnóstico e 

Encaminhamento de Adultos: – dez pontos ------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sétimo - Domínio das ferramentas disponibilizadas na plataforma SIGO: – 

dez pontos ---------------------------------------------------------------------------------- 

----------Oitavo – Ligação efectiva à realidade local onde está inserido o Centro Novas 

Oportunidades Escola Secundária da Moita ----------------------------------------------- 

------------------a) Conhecimento das opções de encaminhamento existentes no 

concelho: – cinco pontos -------------------------------------------------------------------- 

------------------b) Conhecimento do perfil do público-alvo da área de abrangência do 

Centro: - dez pontos ------------------------------------------------------------------------ 

---------- Nono -  Critério de desempate : área de residência no concelho da Moita. --- 

----------Décimo - Entrevista – trinta pontos - A entrevista terá um carácter 

eliminatório e será apenas para os cinco primeiros lugares da lista de ordenação 

atendendo aos critérios enunciados nos pontos um a nove. ------------------------------- 

----------Excepcionalmente poderão ser chamados mais do que cinco candidatos, no 

caso de os critérios de desempate não se terem revelado suficientes. ------------------ 

----------A entrevista versará sobre os seguintes itens e a pontuação será subdividida 

da seguinte forma: -------------------------------------------------------------------------- 

----------a) Domínio / conhecimento / destrezas ao nível do funcionamento de um 

Centro Novas Oportunidades – 10 pontos -------------------------------------------------- 

----------b) Perfil do candidato: ------------------------------------------------------------ 

-------------Dicção – dois pontos ------------------------------------------------------------ 

-------------Fluência – dois pontos ---------------------------------------------------------- 

-------------Clareza do discurso - dois pontos --------------------------------------------- 

-------------Dinamismo - dois pontos ------------------------------------------------------- 

-------------Convicção - dois pontos -------------------------------------------------------- 
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 -----------Facilidade na criação de empatias - dez pontos -------------------------------- 

----------De seguida definiu-se o regulamento do concurso tendo ficado aprovado: 

----------Um - As candidaturas devem ser apresentadas nos Serviços de Administra-

ção Escolar desta escola ou via CTT (data de correio) por carta registada com aviso 

de recepção, entre os dias vinte e vinte e nove de Outubro de 2009; ------------------- 

----------Dois – As candidaturas devem estar organizadas de acordo com o Aviso de 

Publicitação (Aviso Nº 18044/2009); ------------------------------------------------------ 

----------Três – Os candidatos são responsáveis pela informação indicada e pelos 

documentos entregues; --------------------------------------------------------------------- 

----------- Quatro – Este concurso possui duas fases distintas, a primeira de análise 

curricular e a segunda de entrevista; ------------------------------------------------------ 

----------- Cinco – No dia nove de Novembro, após avaliação curricular dos candidatos, 

será afixada a lista de graduação; --------------------------------------------------------- 

----------Seis - Os cinco primeiros colocados na lista de graduação serão contactados 

para a realização da entrevista, que terá lugar no dia doze de Novembro do corrente 

ano; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sete – O Júri decidirá sobre qualquer assunto omisso neste regulamento. ---- 

----------Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou 

a presente acta que, depois de lida e aprovada, irá ser assinada por todos os 

presentes. ----------------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente do Júri (Manuela Lamy), __________________________________ 

O primeiro Vogal (Elvis de Freitas), _____________________________________ 

O segundo Vogal (Ana Paula Nogueira), ___________________________________ 

Vogal Suplente (Olivia Massapina): ______________________________________ 

Vogal Suplente (Alexandre Gervásio): __________________________________ 

------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------- 


